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LEI Nº 2.887, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre atendimento preferencial às pessoas portadoras de 
doença graves nos locais que especifica e dá outras providências”. 

 
            FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu SILVIO CÉSAR 

SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me 
são conferidas por Lei, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei nº. 050, 
de 23 de agosto de 2022, oriundo do Projeto de Lei nº. 012, de 28 de Junho de 2022, de autoria do 
Legislativo Municipal. 
  

Art. 1º -  Esta Lei estabelece o atendimento preferencial às pessoas portadoras de doenças 
graves nos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta e Fundacional, bem como nas empresas 
concessionárias de serviços públicos durante todo o horário de seu expediente.  
Parágrafo único - Consideram-se doenças graves para fins do disposto neste artigo, o autismo, a 
fibromialgia, tuberculose ativa, doença de Alzheimer, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação e síndrome da imunodeficiência 
adquirida. 

 
Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais e correspondentes bancários, deverão incluir as 

pessoas portadoras das doenças mencionadas no Parágrafo único do art. 1º desta lei, nas filas de 
atendimento preferencial já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência. 

 
Art. 3° – Para ter o atendimento preferencial de que trata esta lei, o beneficiário deverá 

apresentar declaração médica que ateste ser portador de doença grave constante no parágrafo único do 
art. 1º desta Lei ou atestado emitido pelo órgão municipal competente.  

 
Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 30 dias do mês de Agosto do ano de 2022. 
 
 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada por afixação em local de costume na data supra. 
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